
05 JUN 2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de junho 2023.

Tal ação se faz necessária visando garantir a segurança dos alunos 
principalmente durante a realização de atividades fisica. Além melhorar a 
segurança de toda a comunidade escolar.
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Assinatura:

INDICAÇÃO N°265/2023---—

Sena, Vereador desta Colenda Casa, no uso de suas atribuições, indica ao 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que viabilize junto a secretaria competente, a 
manutenção da tela de proteção ao lado do pátio da escola João Feliciano, no 
bairro de Rosa Machado.
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